
 

PORTARIA Nº 160/2025 

 

Reduz a carga horária da servidora Tábata Crstina Acordi 

Bocalon.  

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos-PR, no uso de 

suas atribuições legais,  

 

Considerando a necessidade de dar cumprimento à decisão 

judicial nº 0006.760-61.2024.8.16.0079, em observância ao princípio da legalidade e ao respeito às 

determinações do Poder Judiciário; 

Considerando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal, 

que trata dos princípios que regem a Administração Pública, em especial o da publicidade. 

 

R E S O L V E: 

 

 

1º CONCEDER redução da carga horária semanal da servidora 

TÁBATA CRSTINA ACORDI BOCALON matrícula nº 17905-1, ocupante do cargo de Cirurgiã 

Dentista - 40h, lotada na junto à Secretaria de Saúde, para 20 (vinte) horas semanais, em cumprimento 

à decisão judicial proferida no processo nº 0006.760-61.2024.8.16.0079. 

 

2º A redução de carga horária prevista nesta Portaria não 

implicará prejuízo à remuneração da servidora, conforme determinado na decisão judicial. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos-PR, aos 

dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e 

cinco, 64º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 


